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ASPECTOS HISTÓRICOS DA

ARQUIVÍSTICA

Desde a Alta Antiguidade que o ho-

mem sentiu a necessidade de con-

servar a sua própria memória, primei-

ro sob a forma oral, depois sob a

forma de graffiti e de desenhos e, fi-

nalmente, graças a um sistema codi-

ficado, isto é, com símbolos gráfi-

cos correspondentes a s í labas ou

letras. A memória assim registrada e
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conservada constituiu e constitui ain-

da a base de toda e qualquer ativida-

de humana: a própria vida não exis-

tiria, pelo menos sob as formas que

conhecemos,  se  não houvesse  o

ADN, isto é, a memória genética re-

gistrada nos ‘arquivos’ primordiais.1

Em meados do século XIX, aumentou o

interesse pelo valor histórico dos arqui-

vos, até então conservados em função de

seu caráter administrativo, legal ou fis-

cal. Essa tendência refletiu-se no desen-

volvimento da disciplina arquivística e no

modelo de arquivo público, que, no Bra-

sil, se constitui a partir de 1838, quando

foi criado o Arquivo Público do Império,

hoje Arquivo Nacional.

A consolidação do modelo de arquivo his-

tórico tem como um dos resultados a for-

mação de arquivistas historiadores,

especializados no tratamento dos docu-

mentos como testemunho histórico, não

se atentando para o fato de que os docu-

mentos são constituídos em razão das ne-

cessidades de uma administração.

A reação a essa orientação que limitava

a função dos arquivos ocorre após a Se-

gunda Guerra Mundial, quando um gran-

de aumento da produção documental pre-

judicou a capacidade gerencial das orga-

nizações governamentais. Nesse cenário,

desenvolve-se a teoria das três idades e

a gestão de documentos nos Estados Uni-

dos, Canadá e em alguns países euro-

peus, africanos e asiáticos. Tal situação

levou as instituições arquivísticas a reve-

rem suas funções exclusivas de arquivos

históricos, desassociados dos interesses

da administração pública.

Em 1974, os arquivos são considerados,

pelo Conselho Internacional de Arquivos

(CIA), como um serviço de apoio à admi-

nistração e fonte essencial à pesquisa e

ao desenvolvimento cultural.

No Brasil, a partir de 1980, teve início a

modernização do Arquivo Nacional, com

a mudança gradativa do modelo de ar-

quivo histórico tradicional, ao se adotar,

entre outras ações, a inclusão dos arqui-

vos correntes e intermediários da admi-

nistração pública federal na sua órbita

de atuação. Ao mesmo tempo, arquivos

públicos estaduais, municipais e do Dis-

trito Federal começaram a desenvolver

programas semelhantes.

O Arquivo Nacional intensifica os con-

tatos com a administração pública fe-

deral por meio de cursos, seminários,

mesas redondas, publicação de manu-

ais e do desenvolvimento da enquete de-

nominada Identificação de Fundos Ex-

ternos, atividade que objetivava reunir

i n fo rmações  sob re  os  se r v i ços

arquivísticos dos órgãos e entidades

federais, no Rio de Janeiro e Brasília,

e seus respectivos acervos, visando à

elaboração de um diagnóstico de situa-

ção que indicasse quais acervos deveri-

am ser recolhidos ao Arquivo Nacional.

Ainda no final dos anos de 1980 e iní-

c io dos de 1990 esta at iv idade foi

complementada e ampliada pelo Cadas-

tro Nacional de Arquivos Federais.

Os resultados da enquete e do Cadastro

Nacional de Arquivos Federais foram se-

melhantes às informações apresentadas

no relatório final da Comissão Especial

de Preservação do Acervo Documental
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(CEPAD),2 aprovado em 24 de março de

1987: inexistência de diretrizes, padrões,

rotinas e procedimentos técnicos de clas-

sificação e avaliação documental; gran-

de volume de documentos acumulados;

carência de recursos humanos, materi-

ais e financeiros e a certeza de que ações

urgentes teriam que ser implementadas

visando salvaguardar documentos e infor-

mações produzidas e recebidas pela ad-

ministração pública federal.

Reconhecida a importância e a necessi-

dade de um arcabouço jurídico que ga-

rantisse ao cidadão o direito à informa-

ção governamental e, por outro lado, es-

tabelecesse o dever da administração

pública em praticar a gestão e garantir o

acesso aos seus documentos, os consti-

tuintes aprovaram dispositivos constitu-

cionais, na nova Constituição Federal de

1988, que dispõem, através do § 2º do

art. 216, que “cabem à administração

pública, na forma da lei, a gestão da do-

cumentação governamental e as providên-

cias para franquear sua consulta a

quantos dela necessitem”. Em 8 de ja-

neiro de 1991, foi publicada a lei nº

8.159, que dispõe sobre a política de

arquivos públicos e privados.

O CONSELHO NACIONAL DE

ARQUIVOS (CONARQ)

C
riado pelo artigo 26 da lei nº

8.159, vinculado ao Arquivo

Nacional, o Conselho Nacional

de Arquivos (Conarq), como órgão cen-

tral de um sistema nacional de arquivos

(SINAR), tem a finalidade de definir     a

política nacional de arquivos.

Instalado em 1994, o Conarq, por inter-

médio de seu plenário, deliberou sobre a

constituição, dentre outros órgãos, de Câ-

maras Técnicas, de caráter permanente,

com a função de elaborar estudos, normas,

procedimentos técnicos e administrativos

necessários à implementação e consolida-

ção da política nacional de arquivos. Den-

tre essas Câmaras Técnicas, cabe desta-

car a Câmara Técnica de Classificação de

Documentos (CTCD), criada pela portaria

nº 2 do Conarq, de 24 de abril de 1995,

“com finalidade de elaborar e/ou analisar

planos de classificação de documentos de

arquivo, objetivando a organização siste-

mática dos acervos arquivísticos, rapidez

na recuperação das informações e a cor-

reta destinação final dos documentos”, e

a Câmara Técnica de Avaliação de Docu-

mentos (CTAD), criada pela portaria nº 3,

de 12 de maio de 1995, “com a finalidade

de propor critérios de avaliação de docu-

mentos, elaborar e/ou analisar planos de

destinação e tabelas de temporalidade,

objetivando a racionalização da produção

documental  e a redução de custos

operacionais com vistas a garantir a pre-

servação de documentos e agilizar a recu-

peração de informações”.

As Câmaras tiveram como tarefas inici-

ais proceder à revisão e à complemen-

tação do Código de Classificação de Do-

cumentos de Arquivo e da Tabela de

Temporalidade e Destinação de Documen-

tos para a administração pública federal,

relativos às atividades-meio, instrumen-

tos de gestão elaborados por técnicos do

Arquivo Nacional, cabendo assinalar que

a tabela contou, também, com a partici-
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pação de técnicos da extinta Secretaria

do Planejamento (SEPLAN). Além desses

instrumentos arquivísticos, foram anali-

sados, ainda, instrumentos, normas e

legislação das esferas estadual, do Dis-

trito Federal e municipal, bem como atos

legais e instrumentos técnicos internaci-

onais, visando reunir subsídios de cará-

ter genérico e específico que contemplas-

sem as necessidades dos arquivos públi-

cos  em re lação à  c lass i f i cação,  à

temporalidade adequada e à correta

destinação dos conjuntos documentais.

Os referidos instrumentos técnicos, o Có-

digo e a Tabela, possuindo os mesmos

códigos numéricos e os mesmos

descritores para as funções e atividades,

decodificadas em assuntos, e um índice,

amplamente discutidos e complementados

pela CTCD e pela CTAD, e submetidos ao

plenário do Conarq, foram analisados e

aprovados por meio da resolução nº 4, de

28 de março de 1996, emendada pela re-

solução nº 8, de 20 de maio de 1997.

Em 1999, atendendo solicitação do secre-

tário executivo do Ministério da Justiça,

ao qual o Arquivo Nacional era subordi-

nado, órgãos e entidades da administra-

ção pública federal encaminharam suges-

tões de alteração e complementação aos

referidos instrumentais técnicos.

Em 24 de outubro de 2001, a resolução

nº 14 do Conarq

Aprova a versão revisada e ampliada da

resolução nº 4, de 28 de março de

1996, que dispõe sobre o Código de

Classificação de Documentos de Arqui-

vo para a Administração Pública: Ativi-

dades-Meio, a ser adotado como mo-

delo para os arquivos correntes dos

órgãos e entidades integrantes do Sis-

tema Nacional de Arquivos (SINAR), e

os prazos de guarda e a destinação de

documentos estabelecidos na Tabela

Básica de Temporalidade e Destinação

de Documentos de Arquivo relativos às

Atividades-Meio da Administração Pú-

blica, revogando as resoluções nº 4,

de 1996, e nº 8, de 1997.

Ainda visando atender às necessidades

dos órgãos e entidades da administração

pública federal, a Coordenação Geral de

Gestão de Documentos do Arquivo Nacio-

nal coordenou o Grupo Técnico que, inte-

grado por seus técnicos e outros do Mi-

nistério da Defesa e dos Comandos da Ae-

ronáutica, do Exército e da Marinha, es-

tabeleceu os conjuntos documentais es-

pecíficos à gestão dos recursos humanos

da área militar, resultando na Subclasse

080 – Pessoal Militar, e nos respectivos

prazos de guarda e destinação, aprova-

dos pelo Conarq por meio da resolução

nº 21, de 21 de agosto de 2004.

A aprovação da primeira versão e das sub-

seqüentes alterações dos instrumentos téc-

nicos pelo plenário do Conarq foi a oportu-

nidade de, com instrumentais adequados,

se normatizar a classificação e a avaliação

de documentos de arquivo, atividades téc-

nicas básicas de gestão de documentos,

desenvolvidas pelos serviços arquivísticos

da administração pública federal.

Ressalta-se que tais atividades, quando

implementadas, permitem que os órgãos

e entidades da administração pública fe-

deral cumpram a sua missão, reavaliem
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rotinas e procedimentos, bem como

reformulem o seu fazer arquivístico de

acordo com a nova realidade da adminis-

tração pública federal, que tem como ali-

cerce as boas práticas da gestão de arqui-

vos, ou seja, um conjunto de procedimen-

tos técnicos necessários para garantir a

gestão, a preservação e o acesso aos con-

juntos documentais em qualquer suporte.

Atualmente, o funcionamento das institui-

ções depende do conhecimento e também

da qualidade, da quantidade e da velocida-

de com que as informações contidas nos

documentos são produzidas, processadas

e transmitidas. A qualidade, mais que a

quantidade das informações disponíveis nos

arquivos, é fator importante e determinante

para a tomada de decisão, o desenvolvimen-

to da sociedade e a construção da memó-

ria individual e coletiva dos povos. Assim,

por sua função administrativa, social e cul-

tural, torna-se evidente a necessidade de

se prover os arquivos dos órgãos e entida-

des da administração pública federal de

recursos materiais, financeiros e humanos

capazes de tratar tecnicamente as informa-

ções contidas nos documentos, tornando-

as acessíveis a todos que delas necessitem.

CLASSIFICAR DOCUMENTOS DE

ARQUIVO: POR QUÊ?

O
s arquivos públicos têm como

tarefa fundamental propiciar

agilidade e suporte para as de-

cisões político-administrativas do gover-

no e garantir ao cidadão a comprovação

de seus direitos e isso só é possível se a

informação estiver tratada, podendo ser

recuperada com facilidade e rapidez. Es-

sas responsabilidades estão explicitadas

na Constituição Federal de 1988 e na lei

nº 8.159, de 1991.

O reconhecimento de que os arquivos pú-

blicos são, efetivamente, instrumento e

testemunho de gestão governamental tem

direcionado os profissionais de arquivo a

implementar  uma renovação meto-

dológica e organizacional cuja tendência

é adequar os conceitos e as práticas

arquivísticas ao novo entendimento que

se tem da função dos arquivos. Esse foi

o contexto que permitiu à gestão de do-

cumentos – “conjunto de procedimentos

e operações técnicas referentes à pro-

dução, tramitação, uso, avaliação e ar-

quivamento de documentos em fase cor-

rente e intermediária, visando à sua eli-

minação ou recolhimento para a guarda

permanente”3 – se consagrar no Brasil

como tarefa essencial, permanente e vi-

tal para os arquivos, controlando todo o

ciclo documental e garantindo maior efi-

ciência e economia.

Apoiar a Administração é o mister dos ar-

quivos e a sua eficiência é mantida se eles

forem providos de recursos humanos, fi-

nanceiros e materiais, e elaborarem e pro-

moverem a adoção de normas e instrumen-

tos técnicos viáveis e convenientes ao de-

senvolvimento da gestão documental. É na

fase corrente que se devem criar condi-

ções para que os documentos sejam orga-

nizados e controlados de forma sistemáti-

ca, permitindo que os usuários tenham

acesso rápido e preciso.     Essas condições

podem ser criadas a partir da adoção de

procedimentos técnicos de gestão, entre

os quais a classificação documental.



pág.138, jan/dez 2007

A C E

Especialistas em arquivística destacam a

importância da classificação de documen-

tos correntes quando afirmam:

A classificação é tarefa básica na bus-

ca da eficiência na administração de

documentos correntes. Todos os ou-

tros aspectos de um programa que

vise ao controle de documentos de-

pendem da classificação. Se os do-

cumentos são adequadamente classi-

ficados, atenderão bem às necessida-

des das operações correntes [...].4

[...] a gestão de documentos admi-

nistrativos deve satisfazer em primei-

ro lugar as necessidades da adminis-

tração, dando preferência ao quadro

de classificação sobre outros siste-

mas administrativos, como o calen-

dário de conservação [...].5

A classificação é, portanto, tarefa essenci-

al para a obtenção de maior racionalidade

e eficiência nos serviços arquivísticos, na

medida em que sua adoção possibilita a

operacionalização das tarefas subseqüen-

tes, conforme ratificam Couture e Rosseau:

A classificação de documentos é uma

técnica de identificação e agrupamen-

to sistemático de artigos semelhan-

tes, segundo as características co-

muns que depois podem ser objeto

de uma diferenciação. Também pode

dizer-se que é um conjunto de con-

venções, métodos e regras de proce-

dimentos estruturados logicamente e

que permitem a classificação dos do-

cumentos por grupos ou categorias.

A idéia fundamental de um sistema

de classif icação é, portanto, a de

agrupar os documentos segundo uma

estrutura. A implantação de um sis-

tema de classificação em um órgão

ou entidade constitui um desafio,

pois implica a troca do conceito que

os indivíduos têm da documentação,

em seus costumes e comportamento

no trabalho. O maior desafio não é

conceber um plano de classificação,

mas sim implantá-lo, pois a implan-

tação do sistema implica a participa-

ção dos indivíduos que trabalham no

órgão ou entidade. Se os indivíduos

não sentem a necessidade de tal sis-

tema ou não estão convencidos de

sua importância e das vantagens que

trará para o órgão ou entidade e não

possuem motivação para estabelecê-

lo  ou mantê - lo ,  o  s is tema,  neste

caso, deve ser imposto.6

A classificação documental possibilitará

o amplo conhecimento da administração

produtora/acumuladora, a identificação

dos documentos, a inter-relação entre os

conjuntos documentais, os documentos

recapitulativos, o contexto histórico-admi-

nistrativo em que os documentos foram

produzidos, a diminuição do impacto na

mobilidade de pessoal, a agilidade na to-

mada de decisões, além de racionalizar

a produção e o fluxo documentais, au-

mentar a estabilidade, a continuidade e

a eficiência administrativa, facilitando a

avaliação, a seleção, a eliminação, a

transferência e o recolhimento, na medi-

da em que a classificação documental

garante a transparência do acervo, o prin-

cípio da organicidade dos arquivos e o

acesso às informações.
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AVALIAR DOCUMENTOS DE ARQUIVO:

POR QUÊ?

É
impossível preservar todos os

documentos produzidos em fun

ção das atividades desenvolvidas

pelos órgãos e entidades públicos. Por

isso, é importante que a produção docu-

mental ocorra de forma ordenada, obe-

decendo a critérios de real utilidade e

abrangência dos objetivos a serem alcan-

çados pelos documentos, além de se in-

vestir nos recursos humanos, na infra-

estrutura, na preservação dos documen-

tos de valor permanente, ou seja, aque-

les que nos permitem obter informações,

atestar fatos e comprovar ações de ho-

mens e de instituições em uma determi-

nada época ou lugar.

A avaliação de documentos constitui atu-

almente o grande desafio a ser vencido

pelos profissionais de arquivo, na medi-

da em que envolve a necessidade de re-

dução do índice de subjetividade resul-

tante da aplicação de critérios de valor,

na definição da destinação final dos con-

juntos documentais, ou seja, a guarda

permanente dos documentos de valor

probatório e informativo e a eliminação

dos destituídos de valor.

Avaliar é preciso, e o desejável é que a

avaliação ocorra quando ainda exista a

unidade do conjunto documental e quan-

do a sua organização original é perceptí-

vel aos olhos dos técnicos. Quando se

perde a unidade e a organização origi-

nal, a tarefa de avaliar, que por si só é

complexa, por exigir critérios técnicos se-

guros, torna-se mais onerosa em termos

de tempo, recursos humanos, financeiros

e materiais e corre-se o risco da disper-

são dos arquivos.

Avaliar documentos é tarefa essencial,

permanente e vital para os arquivos e a

fim de respaldar essa importante tarefa

o artigo 9º da lei nº 8.159 faculta às ins-

tituições arquivísticas públicas, na sua

específica esfera de competência, o po-

der de autorizar a eliminação de docu-

mentos, já selecionados para tal fim.

Esse dispositivo legal garante ao órgão

ou entidade produtor/acumulador o es-

tabelecimento de parceria técnica com a

instituição arquivística, a oportunidade de

apresentar propostas de prazo de guar-

da e de destinação e amplia o debate

acerca dos documentos destituídos de

valor para a guarda permanente, garan-

tindo que a eliminação ocorra somente

após ampla análise dos documentos.

A avaliação de documentos também con-

tribui para a racionalização dos serviços

arquivísticos, pois reduz ao essencial a

massa documental, aumentando o índice

de recuperação da informação; garante

condições de conservação dos documen-

tos permanentes; controla o processo de

produção documental; permite o aprovei-

tamento dos recursos humanos, financei-

ros e materiais; garante a constituição do

patrimônio arquivístico; beneficia a ad-

ministração e a pesquisa histórica; e ga-

rante que as atividades de transferência,

de recolhimento e de eliminação ocorram

de forma criteriosa e sistemática.

A Tabela de Temporalidade e Destinação

de Documentos  é  um ins t rumento

arquivístico, resultante de avaliação, ela-
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borado pela Comissão Permanente de

Avaliação de Documentos, que estabele-

ce os prazos de guarda e a destinação

dos conjuntos documentais em qualquer

suporte, visando garantir o acesso aos

documentos e às informações.

Tabela de Temporalidade é ferramenta

resultante de uma avaliação adminis-

trativa e científica dos documentos

que contêm os arquivos. É o ponto

de junção que permite a arquivística

contemporânea intervir sobre todos os

documentos de arquivo, de sua cria-

ção até a sua eliminação ou guarda

permanente. A utilização da Tabela de

Temporalidade põe o arquivista como

profissional, cuja área de atuação se

estende sobre todo ciclo documental.7

OS PILARES DA CONSTRUÇÃO DO

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO DE

DOCUMENTOS DE ARQUIVO PARA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

ATIVIDADES-MEIO

estudo completo da legislação, visan-

do à análise das finalidades, funções e

atividades desenvolvidas pelos órgãos e

entidades públicos;

levantamento da produção documen-

tal, visando conhecer os documentos pro-

duzidos (objetivos da produção, apresen-

tação formal, utilização, número de vias

e cópias e freqüência de uso);

 estudo das necessidades que devem

responder à classificação, ou seja, iden-

tificar as necessidades dos usuários, ga-

rantindo que o sistema de classificação

possa atendê-los satisfatoriamente;

estudo das experiências externas (na-

cionais e internacionais), isto é, a análi-

se de códigos já aprovados, com o obje-

tivo de reunir subsídios, permitiu a ela-

boração de um modelo de uso garantido

pelos órgãos e entidade públicos;

arrolamento e estudo das característi-

cas dos diferentes sistemas permitiram a

escolha de um sistema de classificação de-

cimal em que as informações e documen-

tos sejam recuperados independentemen-

te da espécie ou tipologia documental;

identificação e análise das caracterís-

ticas do documento permitiram a criação

de um sistema que reduz ao mínimo o

trabalho do classificador;

estudo da freqüência de consulta aos

conjuntos documentais garantiu a concep-

ção de um sistema simples, mas que

atende de forma satisfatória à consulta

tanto dos documentos mais consultados

quanto dos menos consultados;

identificação do volume e estudo da exis-

tência de homogeneidade dos conjuntos

documentais determinaram a concepção de

um sistema de menor complexidade;

estudo das especificidades e da com-

plexidade das funções e atividades garan-

te que o sistema de classificação se ajus-

te às peculiaridades/diversidades dos ór-

gãos e entidades no desenvolvimento das

atividades e, conseqüentemente, na pro-

dução dos documentos;

estudos sobre a amplitude do sistema

indicaram que o sistema abrangeria as

atividades-meio;

definição do status: optou-se por um
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sistema que partisse do geral para o

particular;

 garantia da integridade do sistema,

isto é, o sistema escolhido buscou refle-

tir todos os documentos correntes exis-

tentes nos órgãos e entidades;

garantia da eficácia: o sistema buscou

englobar todas as atividades cotidianas

do órgão ou entidade e tem o objetivo

de facilitá-las;

manutenção da lógica: o sistema agru-

pa e subdivide de maneira lógica os con-

juntos documentais que têm característi-

cas comuns, além de favorecer a padro-

nização da classificação, da codificação,

da recuperação de documentos e infor-

mações, e do uso da terminologia usual;

garantia da compatibilidade do sistema

com as regras de preservação, permitin-

do o agrupamento de documentos com

prazos de guarda e destinação idênticos.

manual de procedimentos contendo a

metodologia de construção do instrumento.

A ESTRUTURA DO CÓDIGO DE

CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS DE

ARQUIVOS PARA A ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA: ATIVIDADES-MEIO

O
Código possui uma estrutura hi-

erárquica e lógica que reflete as

funções e atividades dos órgãos

e entidades da administração pública fe-

deral. Em razão dessas funções são pro-

duzidos e recebidos os documentos. Ado-

tou-se para Código o modelo de classifi-

cação decimal, em que as classes divi-

dem-se em dez subclasses, estas em dez

grupos, e estes últimos dividem-se em

dez subgrupos. As classes correspondem

às grandes funções desempenhadas pelo

órgão. A cada uma delas e às subdivi-

sões foi atribuído um código numérico.

As dez classes são representadas por

número inteiro composto de três algaris-

mos, como indicado a seguir: classe 000;

classe 100; classe 200; classe 300; clas-

se 400; classe 500; classe 600; classe

700; classe 800; classe 900.

Para o Código de Classificação de Docu-

mentos de Arquivo para a administração

pública relativo às atividades-meio foram

construídas a classe 000 referente aos

assuntos de Administração Geral e a clas-

se 900 para Assuntos Diversos.

As classes 100 a 800 destinam-se aos

assuntos relativos às atividades-fim do ór-

gão ou entidade, cabendo-lhes a sua ela-

boração, segundo orientações do Arquivo

Nacional, conforme determina o artigo 18

do decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de

2002. Compõe ainda o referido Código o

índice, instrumento auxiliar à classificação.

A classe 000 referente aos assuntos de

Administração Geral e a classe 900 cor-

respondente a Assuntos Diversos são

assim subdivididas:8

Classe 000 – Administração Geral

Nesta classe são classificados os docu-

mentos referentes às atividades relacio-

nadas à administração interna dos órgãos

públicos, as quais viabilizam o seu funci-

onamento e o alcance dos objetivos para

os quais foram criados. Subclasses:

010 – Organização e Funcionamento;

020 – Pessoal; 030 – Material; 040 –
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Patrimônio; 050 – Orçamento e Finanças;

060 – Documentação e Informação; 070

– Comunicações; 080 – Pessoal Militar (de

uso exclusivo do Ministério da Defesa e

das Forças Armadas); 090 – Outros as-

suntos referentes à Administração Geral.

C lasse  900 –  Assuntos  D iversos .

Subclasses:

910 – Solenidades. Comemorações. Ho-

menagens; 920 – Congressos. Conferên-

cias. Seminários. Simpósios. Encontros.

Convenções. Ciclos de Palestras. Mesas

Redondas; 930 – Feiras. Salões. Exposi-

ções. Mostras. Concursos. Festas; 940 –

Visitas e Visitantes; 950 a 980 – (Vagas);

990 – Assuntos Transitórios.

A ESTRUTURA DA TABELA BÁSICA DE

TEMPORALIDADE E DESTINAÇÃO DE

DOCUMENTOS DE ARQUIVO PARA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

ATIVIDADES-MEIO

“Instrumento de destinação, aprovado

pela autoridade competente que determi-

na prazos e condições de guarda tendo

em vista a transferência, recolhimento,

descarte ou eliminação de documentos”.9

Estruturada tendo com base as classes,

subclasses, grupos e subgrupos identifi-

cados para o Código de Classificação de

Documentos de Arquivo para a Adminis-

tração Pública: atividades-meio, a Tabe-

la Básica se utiliza também dos mesmos

códigos numéricos.

Enquanto registro esquemático do ciclo

de vida dos documentos possui os seguin-

tes campos: Assunto (reflexo das funções

e atividades, incluindo também as espé-

cies e tipos documentais, que se auto-

explicam e são de uso padronizado e re-

gulado pela administração pública fede-

ral); prazos de guarda (nas fases corren-

te e intermediária); destinação final

(guarda permanente ou eliminação). O

índice, instrumento auxiliar na recupera-

ção da informação, é o mesmo do Códi-

go de Classificação.

O uso desta Tabela Básica está associa-

do ao uso dos instrumentais técnicos de

eliminação de documentos aprovado pela

resolução nº 7, de 20 de maio de 1997,

do Conarq, que “dispõe sobre os proce-

dimentos para a eliminação de documen-

tos no âmbito dos órgãos e entidades do

Poder Público”, bem como ao expresso

no decreto nº 4.073, de 2007, que esta-

belece a obrigatoriedade da constituição

das Comissões Permanentes de Avaliação

de Documentos nos órgãos e entidades,

da utilização dos prazos de guarda e

destinação constantes na Tabela Básica

e da elaboração das classes e subdivi-

sões, e dos prazos de guarda e destinação

dos conjuntos documentais relativos às

atividades-fim.

POR QUE UM ÚNICO CÓDIGO DE

CLASSIFICAÇÃO E UMA ÚNICA TABELA

DE TEMPORALIDADE E DESTINAÇÃO

DE DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS

ATIVIDADES-MEIO PARA TODA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA?

M
esmo a partir da promulgação

da Constituição de 1988 e da

Lei de Arquivos de 1991,

enfocando a responsabilidade da admi-

nistração pública federal no que se refe-
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re à gestão documental dos documentos

produzidos e recebidos por seus órgãos

e entidades no desempenho das ativida-

des, continuavam sendo publicados tex-

tos, manuais técnicos e normas conten-

do apenas recomendações para o trata-

mento dos documentos correntes, portan-

to destituídos de modelos que orientas-

sem na prática a efetiva aplicação des-

sas recomendações. Assim, a ausência

de instrumentais técnicos e fundamentais

para a implementação da gestão docu-

mental, retardando o reconhecimento dos

arquivos como um serviço de apoio inte-

gral à administração e a necessidade ur-

gente da adoção de medidas visando sa-

nar a carência de instrumentais técnicos

de gestão que ratificassem o disposto na

legislação, determinou a atuação de téc-

nicos do Arquivo Nacional na elaboração

de um Código de Classificação de Docu-

mentos de Arquivo e de uma Tabela de

Temporalidade e Destinação de Documen-

tos para as atividades-meio da adminis-

tração pública federal.

Em 1994, o Arquivo Nacional ministrou

para servidores de órgãos e entidades

públicos federais treinamento visando à

aplicação do Código de Classificação de

Documentos de Arquivos e da Tabela de

Temporalidade e Destinação de Documen-

tos para a administração pública federal:

atividades-meio, sendo o Conarq instala-

do com a função de definir a política na-

cional de arquivos.

Em 1996, o Conarq aprovou os referi-

dos instrumentos técnicos com a deno-

minação de Código de Classificação de

Documentos de Arquivos para a admi-

nistração pública: atividades-meio e Ta-

be la  Bás i ca  de  Tempora l idade  e

Destinação de Documentos relativos às

atividades-meio da administração públi-

ca, que além de cobrirem a lacuna exis-

tente em relação a modelos de instru-

mentais técnico de gestão, representa-

ram para a administração pública a pos-

sibilidade de melhor gerir a documenta-

ção produzida e recebida, bem como a

oportunidade de iniciar o processo de

tratamento técnico das grandes massas

documentais acumuladas.

O estabelecimento de instrumentais téc-

nicos para toda a administração pública

federal foi realizado em total consonân-

cia com o decreto-lei nº 200, de 28 de

fevereiro de 1967, que estabelece as

diretrizes que a administração pública fe-

deral deve adotar quanto ao desenvolvi-

mento das atividades auxiliares:

Art.13 O controle das atividades da

administração federal deverá exer-

cer-se em todos os níveis e em to-

dos os órgãos, compreendendo, par-

ticularmente:

a) o controle, pela chefia competen-

te, da execução dos programas e da

observância das normas que gover-

nam a atividade específica do órgão

controlado;

b) o controle, pelos órgãos próprios

de cada sistema, da observância das

normas gerais que regulam o exercí-

cio das atividades auxiliares; [...]10

Este mesmo decreto-lei dispõe sobre a

organização sistêmica das atividades au-

xiliares, comuns a todos os órgãos e en-
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tidades da administração pública federal

que necessitam de coordenação central.

Art. 30. Serão organizadas sob a for-

ma de sistema as atividades de pes-

soal, orçamento, estatística, adminis-

tração f inanceira, contabi l idade e

auditoria, e serviço gerais, além de

outras atividades auxiliares comuns

a todos os órgãos da Administração

que, a critério do Poder Executivo,

necessitem de coordenação central.

§  1º  Os  se rv iços  incumbidos  do

exercício das atividades de que tra-

ta este artigo consideram-se integra-

dos no sistema respectivo e ficam,

conseqüentemente, sujeitos à orien-

tação normativa, à supervisão téc-

nica e à fiscalização específica do

órgão central de sistema, sem pre-

juízo da subordinação ao órgão em

cuja estrutura administrativa estive-

rem integrados.

§ 2º O chefe do órgão central do sis-

tema é responsável pelo fiel cumpri-

mento das leis e regulamentos perti-

nentes e pelo funcionamento eficien-

te e coordenado do sistema.

§ 3º É dever dos responsáveis pelos

diversos órgãos competentes dos sis-

temas atuar de modo a imprimir o má-

ximo rendimento e a reduzir os cus-

tos operacionais da Administração.

§ 4º Junto ao órgão central de cada

sistema poderá funcionar uma Comis-

são de Coordenação, cujas atribui-

ções e composição serão definidas

em decreto.

[...]

Assim, o Código de Classificação de Do-

cumentos de Arquivo para a administra-

ção pública: atividades-meio e a Tabela

Básica de Temporalidade e Destinação de

Documentos relativa às atividades-meio

da administração pública, aprovados pelo

Conarq como modelo para os integran-

tes do SINAR, tornaram-se obrigatórias

para a administração pública federal,

seguindo a tendência inaugurada pelo

decreto-lei nº 200, de 1967, de organi-

zar as atividades comuns da administra-

ção pública federal de forma padroniza-

da. A obrigatoriedade foi determinada

pelo decreto nº 4.073, de 3 de janeiro

de 2002,11 que dispõe:

Art. 18. Em cada órgão e entidade da

Administração Pública Federal será

constituída Comissão Permanente de

Avaliação de Documentos, que terá a

responsabilidade de orientar e realizar

o processo de análise, avaliação e se-

leção da documentação produzida e

acumulada no seu âmbito de atuação,

tendo em vista a identificação dos do-

cumentos para guarda permanente e a

eliminação dos destituídos de valor.

§ 1º Os documentos relativos às ati-

vidades-meio serão analisados, ava-

liados e selecionados pelas Comis-

sões Permanentes de Avaliação de

Documentos dos órgãos e das enti-

dades geradores dos arquivos, obe-

decendo aos prazos estabelecidos

em tabe la  de  tempora l idade  e

destinação expedida pelo Conarq.

§ 2º Os documentos relativos às ati-

vidades-meio não constantes da tabe-

la referida no § 1º serão submetidos
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às Comissões Permanentes de Avalia-

ção de Documentos dos órgãos e das

entidades geradores dos arquivos, que

estabelecerão os prazos de guarda e

destinação daí decorrentes, a serem

aprovados pelo Arquivo Nacional.

§ 3º Os documentos relativos às ati-

vidades-fim serão avaliados e seleci-

onados pelos órgãos ou entidades

geradores dos arquivos, em confor-

midade com as tabelas de tempo-

ralidade e destinação, elaboradas pe-

las Comissões mencionadas no caput,

aprovadas pelo Arquivo Nacional.

Na seqüência de ações de reconhecimen-

to de que a gestão de documentos é o

caminho para a organização, o controle

da produção documental, a preservação

e o acesso aos conjuntos documentais e

informações, resultou a edição do decre-

to nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003,

que em seu artigo 1º dispõe que “Ficam

organizadas sob a forma de sistema, com

a denominação de Sistema de Gestão de

Documentos de Arquivo – SIGA, as ativi-

dades de gestão de documentos no âmbi-

to dos órgãos e entidades da administra-

ção pública federal”. O Arquivo Nacional

é o órgão central do Sistema.

CONCLUSÃO

O
momento em que o Código de

Classificação e a Tabela Bási-

ca foram aprovados pelo Conarq

exigia ações urgentes e que dessem cum-

primento ao estabelecido no texto consti-

tucional e na Lei de Arquivos: definir a polí-

t ica de arquivos e acompanhá-la e

implementá-la são, respectivamente, as fi-

nalidades do Conarq e do Arquivo Nacional.

Assim, a proposta de normatização das

atividades de classificação e avaliação de

documentos para a administração pública

federal é uma realidade, se computados o

quantitativo de órgãos e entidades que re-

cebem orientação técnica do Arquivo Na-

cional e submetem à sua aprovação as

listagens de eliminação de documentos. Ao

contrário do que possa parecer, o uso dos

mesmos critérios e métodos e dos mes-

mos instrumentos técnicos para conduzir

e controlar conjuntos documentais iguais

é o caminho seguro para que não se cons-

truam falsas verdades ou diferenças equi-

vocadas. A liberdade está em participar do

debate, que sempre esteve aberto, suge-

rir, contribuir, colaborar. A administração

pública federal, por meio dos seus dife-

rentes sistemas estruturadores, controla

todas as atividades auxiliares e tentar ig-

norar essa realidade é desconhecer a pró-

pria administração pública federal.

Por outro lado, os avanços alcançados na

C&T para a área de arquivos só repre-

sentarão avanços se todos os procedimen-

tos relativos à gestão de documentos em

suporte convencional, como por exemplo

a classificação e a avaliação de documen-

tos, forem também utilizados para a pro-

dução, preservação e acesso aos docu-

mentos digitais.

Estamos caminhando rumo à interação

entre os técnicos e os administradores e

alguns obstáculos já foram ultrapassados,

como bem pontuou o professor Jaime

Antunes, presidente da Comissão de Coor-

denação do SIGA, ao relacionar problemas

antigos da área e o atual estado da arte:
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As ações empreendidas para dar so-

lução para os problemas apontados

em 1987 no relatório da CEPAD:

Inexistência de política arquivística

- Criação pela lei nº 8.159, de 1991,

do Conarq, que vem dando diretrizes

para a política nacional de arquivos.

- Criação do SIGA em 2003.

Carência de recursos financeiros

- Ainda não solucionado em razão da

grande variedade de nivelamento hi-

erárquico dos serviços arquivísticos

governamentais.

- A não identificação por parte da alta

administração de que a área de arqui-

vos lida com um recurso estratégico fun-

damental para a boa gestão pública.

Dispersão do acervo

- Parcialmente resolvido pelo aumento

de áreas de guarda de acervo no Ar-

quivo Nacional, mas ainda se faz ne-

cessário investimentos para criação

das unidades regionais, conforme pre-

visto na Lei de Arquivos, e a constru-

ção do “prédio inteligente” em Brasília.

Inexistência de critérios de avaliação

e transferência

- Resolução nº 4, de 28 de março de

1996, aperfeiçoada pela resolução nº

14, de 24 de outubro de 2001, ampli-

ada pela resolução nº 21, de 4 de agos-

to de 2004, relativas ao Código de

Classificação de Documentos de Arqui-

vo – Atividades-Meio e prazos de guar-

da e a destinação de documentos em

Tabela Básica de Temporalidade.

- Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro

de 2002, Capítulo IV – Da Gestão de

Documentos da Administração Públi-

ca Federal e normas e procedimentos

para transferência ou recolhimento de

documentos ao Arquivo Nacional.

- Decreto nº 1.799, de 30 de janei-

ro de 1996, regulamentando a lei

nº 5.433, de 8 de maio de 1968,

sobre microfilmagem de documen-

tos públicos.

- Resolução nº 10, de 6 de dezem-

bro de 1999, sobre a adoção de sím-

bolos ISO nas sinaléticas usadas no

processo de microfilmagem de docu-

mentos arquivísticos.

Baixo nível hierárquico dos serviços

arqu iv í s t i cos  na  es t ru tura  o rga -

nizacional

- Problema que continua sem solu-

ção. Há uma enorme variedade de

níveis hierárquicos dentro dos minis-

térios e das autarquias, fundações e

setores departamentais.

- Normalmente são ligados às unida-

des de planejamento, orçamento e

administração, subordinados à área

de logística, material e patrimônio em

nível de setor, seção, serviço, divi-

são, coordenação ou coordenação-

geral, com predominância dos níveis

mais baixos.

Carência quantitativa e qualitativa de

recursos humanos

- Com o atual governo estamos pre-

senciando a abertura mais constan-

te de concursos públicos para suprir
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as graves lacunas dos quadros de

pessoal.

- Tendência à terceirização de servi-

ços,  nem sempre com resul tados

satisfatórios.

- A amostragem tentada recentemen-

te por meio do formulário para coleta

de dados dos serviços arquivísticos

dos órgãos setoriais e seccionais do

SIGA não foi representativa;

- Dever-se-á fazer nova coleta, por

meio das subcomissões de coordena-

ção do SIGA, com intuito de traçar

um diagnóstico real com vista à defi-

nição da lotação ideal dos serviços

arquivísticos governamentais, para

fins de abertura de concursos públi-

cos e planos de carreiras próprios.

Tratamento técnico não orientado por

métodos e técnicas adequados

- Hoje temos um avanço significati-

vo na arquivística brasileira em re-

lação à classificação e organização

de acervos.

Inexistência de padronização dos

procedimentos e terminologia

- Hoje há padrões estabelecidos para

a descrição arquivística, a classifica-

ção e avaliação de documentos, e

para a gestão de documentos digitais,

além do Dicionário Brasileiro de Ter-

minologia Arquivística.

Inexistência de instrumentos básicos

para a gestão documental (classifi-

cação de documentos, tabelas de

temporalidade etc.)

- [...] o Brasil avançou consideravel-

mente neste item.

Baixo índice de recuperação da infor-

mação

- Hoje há muito mais recursos de re-

cuperação da informação, embora te-

nhamos que buscar um sistema que

interopere com os sistemas existen-

tes no âmbito dos órgãos e entida-

des da administração pública fede-

ral, para acompanhamento de ações

e processos por meio do SIGA.12

Cabe ainda ressaltar que a classificação

é, portanto, tarefa essencial para obten-

ção de maior racionalidade e eficiência     nos

serviços arquivísticos, na medida em que

sua adoção possibilita a operacionalização

das tarefas subseqüentes, como, por

exemplo, a avaliação de documentos.
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